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P O R T A R I A    N.º 32.111, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023

             

DESIGNA  a  servidora  efetiva  NATALIA
EIDELWEIN  WERMANN  para  exercer  a  função
gratificada de  Diretor  de  Governo  em
substituição à titular.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei n.° 11.157, de 09 de

abril de 2021, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Poder Executivo Municipal

de Lajeado, Lei Complementar n.º 001/2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único

dos  servidores  do  Município,  atendendo  ao  que  consta  no  protocolo  digital  n.°

41203/2023, e,

CONSIDERANDO  o  afastamento,  por  motivo  de  férias,  da  Diretora  de

Governo Alessandra Brancher Costantin,

RESOLVE:

Designar  a  servidora  efetiva  NATALIA  EIDELWEIN  WERMANN,  matrícula

8771, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Administração,  regime

Estatutário,  para exercer a  Função Gratificada de Diretor de Governo, padrão FG 5,  no

Departamento de Recursos Humanos junto à Secretaria  Municipal  de Administração -

SEAD, no período de 15 de janeiro a 02 de fevereiro de 2024, em substituição à titular.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 13 de dezembro de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

rjas.     
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P O R T A R I A    N.º 32.112, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023

             

DESIGNA  a servidora LAURA  PERIOLO
SUDBRACK para exercer o cargo em comissão
de Procurador-Geral em substituição ao titular.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei n.º 11.157/2021, que

dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Poder Executivo Municipal, atendendo ao que

consta no protocolo digital n.° 41109/2023, e,

CONSIDERANDO o afastamento, por motivo de férias, do Procurador-Geral

Natanael Zanata,

RESOLVE:

Designar  a servidora LAURA  PERIOLO  SUDBRACK,  matrícula  14993,

ocupante do cargo em comissão de Procurador Assistente, padrão CC 4, para exercer o

cargo em comissão de Procurador-Geral, no período de 15 de janeiro a 03 de fevereiro de

2024, percebendo, para tanto, o subsídio equivalente.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 13 de dezembro de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

rjas   
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P O R T A R I A    N.º 32.113, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023

             

CONCEDE  licença-prêmio ao servidor  estável
MARCOS ANTONIO SCHUSTER.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  em conformidade  com  o  artigo  160  da  Lei

Complementar n.° 001, de 23 de março de 2016,  que dispõe sobre o regime jurídico

único dos servidores do Município,  atendendo ao que consta  no  protocolo  digital n.º

38470/2023, e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n.° 173, de 27 de maio

de 2020;

CONSIDERANDO que  o servidor, abaixo nominado,  incorreu em situações

previstas no art.  161 da Lei Complementar n.° 001/2016, e, em razão disso,  teve a

contagem do tempo para o período aquisitivo do quinquênio protelada para 05/07/2023;

CONSIDERANDO que o servidor atende aos requisitos para concessão da

licença-prêmio;

RESOLVE:

Conceder  licença-prêmio  ao  servidor  estável  MARCOS  ANTONIO

SCHUSTER, matrícula 3646, nomeado em 03/05/1995, ocupante do cargo de provimento

efetivo de Marceneiro,  regime Estatutário, lotado na Secretaria  Municipal  de Obras e

Serviços Urbanos, junto à Coordenadoria de Obras e Infraestrutura, pelo período de 15

(quinze) dias, a contar de 15 de fevereiro de 2024.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 13 de dezembro de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                       
rjas              
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P O R T A R I A    N.º 32.114, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023

             

CONCEDE  licença-prêmio ao servidor  estável
VALDIR PAULO CORREIA.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  em conformidade  com  o  artigo  160  da  Lei

Complementar n.° 001, de 23 de março de 2016,  que dispõe sobre o regime jurídico

único dos servidores do Município,  atendendo ao que consta  no  protocolo  digital n.º

33878/2023, e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n.° 173, de 27 de maio

de 2020;

CONSIDERANDO que  o servidor, abaixo nominado,  incorreu em situação

prevista no art.  161 da Lei  Complementar  n.°  001/2016,  e,  em razão disso,  teve a

contagem do tempo para o período aquisitivo do quinquênio protelada para 20/03/2023;

CONSIDERANDO que o servidor atende aos requisitos para concessão da

licença-prêmio;

RESOLVE:

Conceder  licença-prêmio  ao  servidor  estável  VALDIR  PAULO  CORREIA,

matrícula 5636, nomeado em 06/05/2002, ocupante do cargo de provimento efetivo de

Operário,  regime  Estatutário, lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Obras  e  Serviços

Urbanos, junto à Coordenadoria de Obras e Infraestrutura, pelo período de 30 (trinta)

dias, a contar de 22 de janeiro de 2024.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 13 de dezembro de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                       
rjas                           
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P O R T A R I A    N.º 32.115, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023

NOMEIA  o candidato  CASSIO  RODINEI  DOS
SANTOS para o cargo de provimento efetivo de
ENGENHEIRO CIVIL.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º

001,  de  23  de  março  de  2016,  que  dispõe  sobre  o  Regime  Jurídico  dos  Servidores

Públicos  do  Município  de  Lajeado,  atendendo  ao  que  consta  no expediente  n.°

33342/2023, e,

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria Municipal do Desenvolvimento

Econômico, Turismo e Agricultura para atender as demandas da Secretaria;

RESOLVE:

Nomear  o candidato CASSIO  RODINEI  DOS  SANTOS para  o  cargo  de

provimento efetivo de Engenheiro Civil,  regime Estatutário,  com carga horária  de 33

horas semanais, padrão 28, de acordo com a Lei n.° 10.079, de 30 de março de 2016,

que instituiu o Plano de Carreira dos servidores do Município de Lajeado, em virtude de

aprovação  no  Concurso  Público,  no  qual  obteve  o  9º  lugar,  conforme  Editais  de

Homologação n.º  100-01/2021 e de Convocação  n.°  541-03/2023, com prazo de 15

(quinze) dias, contados da publicação da presente portaria, para tomar posse no cargo.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 14 de dezembro de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.  

rjas                                    
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E D I T A L   Nº 552-03/2023, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023

CONVIDA candidatos e demais interessados para
ato público de sorteio para fins de classificação no
PSS para contratação temporária na função que
menciona.

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande

do  Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  TORNA  PÚBLICO  o  presente  Edital  para

divulgar o que segue:

CONVIDA  os candidatos que tiveram suas notas empatadas e demais

interessados a comparecerem no dia 15 de dezembro de 2023 às 10h, tendo por local o

Salão de Eventos do Prédio Administrativo da Prefeitura, 2º andar, ao ato público de

sorteio  para  fins  de  classificação  no  Processo  Seletivo  Simplificado  para  contratação

temporária na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Edital de Abertura n.º 520-

03/2023, conforme anexo único.

Lajeado, 14 de dezembro de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito

Registre-se. Publique-se.

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

wag

… Continuação Edital n.º 552-03/2023 – fl. 02/02
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ANEXO ÚNICO

EQUIPE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA   (EAP) - CENTRO I:  

Disputando a Classificação: 3° e 4° LUGAR
Nome Nota

JACSON CONRADO SOARES JACQUES 65

FRANCISCA REGIANE ANDRADE SALES OLIVEIRA 65

ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA (ESF)   – MONTANHA II:  

Disputando a Classificação: 1° e 2° LUGAR
Nome Nota

JOHANNA KATHERINE TECKEMEIER GOULART 75

ANDREA NICOLAY 75

Disputando a Classificação: 3°, 4° e 5° LUGAR
Nome Nota

TAÍS CAMILA ERNESTO THESING 70

MARISA SCHMITZ SCHNEIDER 70

CLEONICE REJANE DA SILVA 70

Disputando a Classificação: 6° e 7º LUGAR
Nome Nota

JOSILENE INÊS PUHL 60

JULIANA RISTOFF LEMOS CAMARGO 60

Disputando a Classificação: 8° e 9º LUGAR
Nome Nota

IVANETE MARINÊS FEIL LINKE 50

LOURDES MARIA HAUENSTEIN BACKES 50
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E D I T A L  Nº 553-03/2023, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o presente Edital para divulgar o que

segue:

PUBLICA o Gabarito da Prova do Processo Seletivo Simplificado para

contratação temporária na função de  ANALISTA DE SISTEMAS, Edital de Abertura n.º

524-03/2023, conforme segue:

1 A 6 C 11 B 16 C

2 B 7 D 12 C 17 B

3 D 8 A 13 A 18 D

4 B 9 C 14 A 19 B

5 D 10 D 15 A 20 C
ABRE o prazo de 2 (dois) dias úteis, nos dias  15 e  18 de  dezembro de

2023, para interposição de recurso quanto ao gabarito e questões da prova. 

Lajeado, 14 de dezembro de 2023.

  

MARCELO CAUMO,
Prefeito 

Registre-se. Publique-se.

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                                     

wag
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DISPENSA N.º 179-03/2023

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO NA CELEBRAÇÃO DE
PARCERIAS REGIDAS PELA LEI N.º 13.019/2014:

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2023/35969
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE PELLA BETHÂNIA
CNPJ:  97.837.561/0001-81
VALOR REPASSADO PELO MUNICÍPIO: R$ 118.020,00 em 12 parcelas
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 meses
PROJETO/ATIVIDADE:  “ACOLHENDO E CONVIVENDO COM ALEGRIA”.
Gestor: Camila Betim Zubiaurre – Portaria 31.441/2023

Visto e avaliado o expediente relativo ao repasse para a OSC acima identificada,
tenho a seguinte conclusão:
Conforme  se  infere  da  documentação  acostada,  trata-se  de  ajuste  desprovido  de
chamamento público, na hipótese de dispensa de chamamento público por tratar-se de
atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social,
desde que executadas por organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo
órgão gestor da respectiva política.
Desta forma, tenho por enquadramento o inciso VI do artigo 30 da Lei n.º 13.019/2014,
tornando-se DISPENSÁVEL o chamamento público em razão de que foi verificado que a
interessada desenvolve ações voltadas à área da Assistência Social e está credenciada na
política municipal, através de Conselho Municipal, devendo ser cumprido o art. 32 da Lei
nº 13.019/2014, com a publicação prévia da justificativa ora apresentada, admitindo-se
impugnação  à  justificativa,  apresentada  no  prazo  de  cinco  dias  a  contar  de  sua
publicação.
Lajeado, 12 de dezembro de 2023.

Natanael Zanatta

Procurador-Geral

Justificativa do Administrador Público:

Homologo o parecer em 12/12/2023, por tratar-se de parceria com interesse público,
cujos  objetivos  estão  de  acordo  com  as  políticas  da  Secretaria  Municipal  do
Desenvolvimento Social, que é de promover a garantia dos direitos sociais e considera
importante  implementar  este  projeto,  disponibilizando  espaço  de  acolhida  e  cuidado,
observando o grau de dependência para idosos, pessoas com deficiência e dependentes
químicos em situação de rua com ruptura de vínculos familiares e sem condições de
autossustento, justificando-se assim esta parceria.

Marcelo Caumo
Prefeito

PRAZO  PARA  IMPUGNAÇÃO:  cinco  dias  a  contar  da  publicação  desta  justificativa,
conforme artigo 32 §1o da Lei 13.019/2014; §2o.
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PREGÃO ELETRÔNICO 40/2023 (Lei  nº  14.133/2021) – REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO,  SOB  DEMANDA,  DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  PARA  USUÁRIOS  DOS
CENTRO  DE  ATENÇÃO  PSICOSSOCIAL  –  CAPS,  visando  à  participação  exclusiva  de
Microempresas  (ME)  e/ou  Empresas  de  Pequeno  Porte  (EPP)  e  Microempreendedor
Individual (MEI). A sessão pública ocorrerá no dia 08/01/2024, às 14h00min, no portal
www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital e seus anexos podem ser obtidos através
do portal www.lajeado.rs.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br, ou poderão ser
solicitados  pelo  e-mail  procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br.  Lajeado/RS,  14  de
dezembro de 2023. Natanael Zanatta – Procurador-Geral.

PREGÃO ELETRÔNICO  43/2023  (Lei  nº  14.133/2021)  –  REGISTRO  DE  PREÇO  PARA
AQUISIÇÃO,  SOB  DEMANDA,  DE  ARTEFATOS  DE  CONCRETO  PARA  DIVERSAS
SECRETARIAS  DO  MUNICÍPIO  DE  LAJEADO  /RS.  A  sessão  pública  ocorrerá  no  dia
09/01/2024, às 14h00min,  no portal www.portaldecompraspublicas.com.br.  O edital  e
seus  anexos  podem  ser  obtidos  através  do  portal  www.lajeado.rs.gov.br  e
www.portaldecompraspublicas.com.br,  ou  poderão  ser  solicitados  pelo  e-mail
procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Lajeado/RS, 14 de dezembro de 2023. Natanael
Zanatta – Procurador-Geral.

PREGÃO ELETRÔNICO  45/2023  (Lei  nº  14.133/2021)  –  REGISTRO  DE  PREÇO  PARA
AQUISIÇÃO,  SOB  DEMANDA,  DE  CONDICIONADORES  DE  AR  SPLIT  PARA  AS
SECRETARIAS, ESCOLAS E UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAJEADO /RS. A
sessão  pública  ocorrerá  no  dia  08/01/2024,  às  09h00min,  no  portal
www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital e seus anexos podem ser obtidos através
do portal www.lajeado.rs.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br, ou poderão ser
solicitados  pelo  e-mail  procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br.  Lajeado/RS,  14  de
dezembro de 2023. Natanael Zanatta – Procurador-Geral.

AVISO  DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO,  NA  FORMA  ELETRÔNICA  Nº  06-03/2023  –
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CONTÊINER PARA
COLETA DE RESÍDUOS, DENOMINADO ECOPEV, EM ÁREA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
LAJEADO/RS,  QUE  SERÁ  DESTINADO  PARA  ENTREGA  VOLUNTÁRIA  DE  PEQUENOS
VOLUMES DE RESÍDUOS SECOS RECICLÁVEIS DOMICILIARES, CONFORME PROJETO. A
data para início das propostas ocorrerá no dia 20/12/2023, às 09h00min e a sessão
pública  será  aberta  no  dia  26/12/2023,  às  09h00min,  no  portal
www.portaldecompraspublicas.com.br.  O aviso de dispensa e seus anexos podem ser
obtidos através do portal www.lajeado.rs.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br,
ou  poderão  ser  solicitados  pelo  e-mail  procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br.
Lajeado/RS, 14 de dezembro de 2023 – Natanael Zanatta – Procurador-Geral.

CHAMAMENTO PÚBLICO (Lei 14.133/2021) nº 01-04/2023
Objeto:  CHAMAMENTO  PÚBLICO  PARA  CREDENCIAMENTO  DE  EMPRESAS  PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE MÓVEIS PARA AS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO  DE  LAJEADO.  Os  interessados  deverão  encaminhar  os  documentos  de
habilitação  ao  Credenciamento   por  meio  de  protocolo  digital  no  sítio  eletrônico
https://www.lajeado.rs.gov.br da Prefeitura Municipal de Lajeado/RS, O edital  pode  ser
obtido  através do portal www.lajeado.rs.gov.br, ou poderá ser solicitado  pelo e-mail
procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br.  Lajeado/RS,  14  de  dezembro  de  2023  –
Natanael Zanatta – Procurador-Geral.

10


	Registre-se e Publique-se
	Registre-se e Publique-se
	Registre-se e Publique-se
	Registre-se e Publique-se

